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PL 333/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que “Institui o 
programa Decola Sorocaba, destinado a beneficiar microempreendedores 
individuais e micro e pequenas empresas com atuação no âmbito do Município 
de Sorocaba como medida de apoio ao enfrentamento econômico que tem 
prejudicado o crescimento empresarial no Município de Sorocaba e dá outras 
providências.”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria do 
projeto trata de interesse local, conforme arts. 18, 30, incisos I e II e 174 da 
Constituição Federal, assim como encontra amparo no arts. 4º, inciso XXV, 33, 
inciso I, 163 e 164 da Lei Orgânica Municipal.  

Além disso, compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo 
superintender as ações da administração pública e gestão de recursos 
financeiros municipais, conforme preconiza os arts. 61, § 1º, inciso II, alínea “b” 
e 84, incisos II, e VI, alínea “a” da Constituição Federal, e arts. 38, inciso IV e 
61, incisos II, III e VIII, da Lei Orgânica. 

Quanto ao conteúdo, o projeto de lei é acompanhado de previsão de 
que os valores aportes atendem a LOA, assim como a estimativa de impacto 
financeiro e declaração do ordenador de despesa confirma que o Programa é 
compatível com o PPA, a LDO e possui adequação orçamentária. 

Foi apontada, no parecer jurídico, a necessidade de que o projeto de lei 
fizesse remissão expressa quanto à sua compatibilidade com a Lei Municipal nº 
9.449, de 2010, o que foi realizado por meio da Emenda nº 01 ao PL 333/2025, 
sanando a inconsistência. 

Pelo exposto, aprovada a Emenda 01, nada a opor sob o aspecto 
legal da proposição, destacando-se que a eventual aprovação dependerá do 
voto favorável da maioria simples (art. 162 do RIC). 

S/C., 29 de abril de 2025. 
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